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Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº     072 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
Órgão 27000 – Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia 

Unidade Orçamentária 27101 – SECITEC – Ações de Governo 
Classificação Funcional/programática 04 122 5001.277006 
Natureza da Despesa 33.50.43 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor Acrescido (R$) 100.000,00 
Meta /Unidade de Medida 01/CONVÊNIO. Custeio das despesas para fins de 

concessão gratuita para continuidade do Projeto Jovem 
Programador em parceria com a SUCESU-PB – 
Sociedade de Usuários de Tecnologia do Estado da 
Paraíba, que é uma associação sem fins lucrativos, de 
representação das empresas e usuários de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - TIC junto à 
sociedade, sendo um elo multilateral de comunicação 
e fomento de negócios. 

 
 
 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 
Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 
Natureza da Despesa 9.9.99.99 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) da cota-parte do parlamentar (R$ 
1.576.515,74) 100.000,00 

 



 
Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 
Recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proporcionando o custeio das despesas para 
fins de concessão gratuita visando a continuidade do Projeto Jovem Programador, em parceria com a 
SUCESU-PB – Sociedade de Usuários de Tecnologia do Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ com o 
nº 01.352.385/0001-19, sendo uma associação sem fins lucrativos, de representação das empresas e 
usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC junto à sociedade, sendo um elo 
multilateral de comunicação e fomento de negócios. 
 
O objetivo do Projeto Jovem programador é promover a capacitação tecnológica de jovens, na área 
de Tecnologia da Informação, especialmente voltada para linguagens de programação, 
proporcionando a continuidade deste importante projeto, visando atender a necessidade do mercado 
por mão-obra. 
 
Além da formação, os alunos são contemplados com a concessão de bolsa no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), como auxílio no transporte e alimentação aos que estejam realizando o 
curso. 
 
O público-alvo do Projeto são jovens iniciantes, entre 14 e 24 anos, sem experiência na área de 
programação de computadores, provenientes de escolas públicas da Paraíba e em situação de 
vulnerabilidade social, a partir do 1º ano do ensino médio, estabelecendo, pelo menos, uma parceria 
com instituições de gestão da aprendizagem e encaminhamento para estágio. 
 
Diante desta realidade, propõe-se o Projeto Jovem Programador, que se encaixa no contexto 
apresentado e visa atender às demandas de um mercado crescente, onde ainda falta mão de obra 
capacitada para fomentar o desenvolvimento do ecossistema de tecnologia no Estado da Paraíba.  
 
 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 

THIAGO LUCENA 
Vereador - DC 

 
                       
 

             
 

 


